
PROJETO DE LEI Nº  1418, DE 2007

Inclui no Calendário Turístico de São Paulo a Festa de Nossa Senhora de Fátima, Padroeira da Cidade do Guarujá, comemorada anualmente no mês de maio.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o.    Fica incluída no Calendário Turístico de São Paulo a Festa de Nossa Senhora de Fátima, Padroeira da Cidade do Guarujá, comemorada anualmente no mês de maio.

Artigo 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Desde a época da colonização, até o ano de 1934, Santo Amaro era o único padroeiro de Guarujá. Porém, depois de um incêndio, que destruiu a antiga Igreja Matriz, a comunidade esperava pela construção de um novo templo, já que a imagem do padroeiro continuava sendo venerada em um dos chalés da Praia de Pitangueiras. Foi quando surgiu a figura do comerciante Ricardo Fidela, que propôs a construção de uma nova igreja, em um terreno que ele cederia. O comerciante impôs a seguinte condição: que a padroeira da Cidade passasse a ser Nossa Senhora de Fátima, santa de sua devoção.
A proposta provocou grande polêmica,mas, depois de muitas discussões, o Município passou a ter os dois santos como padroeiros.
A festa de Nossa Senhora de Fátima é realizada há vários anos na Cidade do Guarujá, com extensa programação, durante o mês de maio. Ocorrem missas, procissões e quermesse, tudo em festejo a Santa padroeira do Guarujá.

Trata-se de uma grandiosa festividade, repleta de fé, que conta também com uma grande benção de carros e motos que seguem a procissão em homenagem a Nossa Senhora de Fátima.  Anualmente, aproximadamente seis mil fiéis rezam pela Santa.

Desta maneira, diante da sua relevância histórica e turística, é de suma importância que esta data passe a figurar no calendário turístico do Estado de São Paulo, e por tais motivos, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12-12-2007

a)  Haifa Madi - PDT
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